
FACTOS  
E NÚMEROS 

Os estudos sugerem que uma em cada cinco crianças ou jovens na Europa é  
vítima de alguma forma de violência sexual (Conselho da Europa, 2007). 
No desporto, a investigação sobre esta matéria é relativamente recente e 
restringe-se apenas ainda a um pequeno número de países. Os estudos revelam 
estimativas de prevalência de assédio sexual entre 3 % e 52 % e de abuso sexual 
entre 0,2 % e 9,7 % (Parent e Fortier, 2017). As grandes variações nas estimativas 
pode ser explicada pelas diferentes metodologia e de�nições utilizadas. Em todo 
o caso, se os estudos incluírem na sua de�nição de violência sexual o abuso entre 
pares e o abuso sem contacto, é provável que as taxas de prevalência aumentem
signi�cativamente. 

Com que frequência ocorre?

Os agressores tanto podem ser do sexo masculino ou do sexo 
feminino, podendo ser pessoas adultas ou outros jovens. Em termos 
do abuso sexual, os/as treinadores/as e outros membros da equipa 
técnica são frequentemente identi�cados como agressores sexuais, 
mas em matéria de assédio sexual, a probabilidade de os/as 
agressores serem outros atletas (entre pares) é maior do que a de 
serem os/as treinadores (Mountjoy et al., 2016). 
O assédio sexual entre pares (por outros atletas) envolve 
frequentemente mais do que um agressor. Contudo, quando os/as 
treinadores/as estão envolvidos nos casos de violência sexual contra 
crianças e jovens no desporto, estes tendem a ser mais graves 
(Vertommen et al., 2017). 

A violência sexual é um termo abrangente que inclui o assédio sexual e o abuso 
sexual, podendo ser de�nida como um ato sexual cometido ou tentado por 
outrem, sem o consentimento livre da vítima, ou contra alguém que é incapaz de 
consentir ou recusar (Basile et al ., 2014). O abuso sexual é usualmente de�nido 
como o envolvimento de uma criança ou jovem em atividades sexuais que não 
compreenda, sobre as quais não tenha capacidade para dar o seu consentimento 
informado ou para as quais não esteja preparada do ponto de vista do seu 
desenvolvimento. O assédio sexual refere-se a comportamentos sexualizados, 
verbais, não verbais ou físicos, sejam intencionais ou não intencionais, sejam 
legais ou ilegais,  dirigidos a um individuo ou grupo, assentes numa posição de 
poder e con�ança e considerados indesejados ou coercivos pela vítima por por 
quem observa - bystander (COI, 2007). Os atos de natureza sexual que não 
envolvem contacto físico (por exemplo, posar para fotogra�as pornográ�cas ou o 
aliciamento através da Internet) incluem-se neste conceito. 

A violência sexual pode ser dirigida a qualquer atleta,
independentemente da idade, nível desportivo, sexo, nacionalidade, 
raça ou etnia, classe social, nível de escolaridade, orientação sexual 
ou de�ciência. Embora, no que diz respeito à violência sexual  na 
generalidade, se reconheça que a maioria das vítimas são do sexo 
feminino e a maioria dos agressores são do sexo masculino, no caso 
do desporto, estudos recentes revelam diferenças mínimas ou 
inexistentes em termos de prevalência de vítimas mulheres ou 
homens no desporto (Parent & Fortier, 2017; Vertommen et al., 2016). 
Os estudos indicam que os/as jovens atletas que competem a nível 
internacional reportam mais experiências com violência sexual no 
desporto do que os/as atletas que competem em níveis mais baixos. 
Os subgrupos vulneráveis, como os/as atletas LGBTI, de minorias 
étnicas e os/as atletas com de�ciência, apresentam também um risco 
elevado de serem vítimas de violência sexual no desporto.
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Violência sexual contra crianças e jovens no desporto 

Quem são os/as agressores/as?

O que é a violência sexual? Quem são as vítimas da
violência sexual no desporto?
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Quais são os fatores de risco 
da violência sexual no desporto? 

O desporto é caracterizado por uma estrutura e cultura especí�ca com uma elevada 
tolerância a incidentes não intencionais de violência e ofensa física (considerados 
parte integrante da dureza do jogo), relações de poder assimétricas entre 
treinadores/as e atletas e uma liderança autoritária. Estas condições, 
associadas ao facto de ser um campo dominado por homens, em que é 
frequentemente necessário o contacto físico e onde existem estruturas de 
recompensa, contribuem para um clima propício a violência sexual contra crianças e 
jovens atletas.
Existem no desporto contextos de risco potencial, como por exemplo:

             Os vestiários;

             Os balneários;

             O transporte dos/as atletas (boleias);

             As dormidas durante estágios ou competições.

Ainda assim, muito poucas pessoas associam o desporto à violência sexual.
Os fatores organizacionais que in�uenciam o risco acrescido de violência sexual 
incluem: uma cultura desportiva na qual são tolerados comportamentos sexuais 
impróprios; em que as pessoas que os testemunham ignoram os sinais ou os aceitam 
tacitamente; e em que a discriminação e desigualdade de género são aceites. 
(Mountjoy et al., 2016).
A revelação de experiências de violência sexual no desporto é difícil. O tabu é 
possivelmente maior do que em qualquer outro contexto, uma vez que é esperado 
que os/as atletas sejam fortes, e a vulnerabilidade é considerada uma fraqueza. A 
grande ambição dos/as jovens e promissores atletas torna-os vulneráveis e ajuda a 
manter o secretismo introduzido pelo agressor, já que o/a jovem teme as 
consequências negativas (tal como ter de abandonar o desporto) decorrentes da
revelação do segredo

É frequente pensar-se que o risco é mais elevado em desportos 
de contacto e/ou em desportos individuais do que noutras
modalidades desportivas. Contudo, até à data, não existem 
dados cientí�cos que o comprovem. O tipo e quantidade de 
vestuário, de equipamento de proteção, de contactos e o tipo de 
desporto não são fatores de risco para o assédio ou abuso 
sexuais no desporto (Fasting K. et al., 2004).

Existem desportos com
mais risco do que outros?
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Principais referências

Qual o impacto?

Com base nos estudos realizados fora do contexto desportivo, 
sabemos que passar pela experiência de violência sexual 
quando se é criança ou jovem pode ter um impacto devastador 
na saúde física, psicológica e social, tanto a curto como a longo 
prazo. Alguns exemplos de consequências possíveis da violência 
sexual são as doenças e lesões, diminuição do desempenho 
desportivo, distúrbios alimentares, stress pós-traumático, 
automutilação, baixa autoestima, problemas comportamentais, 
di�culdades de aprendizagem, di�culdades em controlar os 
impulsos, di�culdade em estabelecer vínculos, ansiedade, 
depressão, risco mais elevado de suicídio. Não existe qualquer 
razão para presumir que passar por esta experiência em 
contexto desportivo conduza a consequências menos graves do 
que a violência sexual fora do contexto desportivo.
Existe um impacto organizacional associado à violência sexual. 
Para indicar apenas algumas das consequências negativas ao 
nível organizacional damos como exemplos os danos para a 
reputação, o abandono dos/as atletas ou a perda de patrocínios.
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